
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA N° 194, DE 07 DE MAIO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº
39.546, de 19 dezembro de 2018, c/c a Lei nº 2.676 de 12 de janeiro de 2001;
considerando os Programas de Residência em Áreas Profissionais de Saúde que têm
como instituição executora a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-
DF), credenciados pela Comissão Nacional de Residência em Área Profissional de Saúde
do Ministério da Educação, regulamentados no âmbito desta Secretaria de Estado pela
Portaria nº 493, de 8 de julho de 2020, publicada no DODF nº 184, de 28 de setembro de
2020, Anexo II, bem como suas retificações e/ou alterações; e conforme a Lei nº 6.455,
de 26 de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 246, de 27 de dezembro de 2019; e,
ainda, considerando o PROCESSO SELETIVO REGULAR PARA PRECEPTORES DE
ENSINO DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DE
SAÚDE, Seleção 2024/1, objeto do Edital SES nº 01, de 11 de janeiro de 2024, publicado
no DODF nº 10, de 15 de janeiro de 2024, págs. 62 a 66, e sua retificação contida no
Edital SES nº 06, de 23 de janeiro de 2024, publicado no DODF nº 18, de 25 de janeiro
de 2024, pág. 47; considerando, ainda o Edital SES nº 19, de 22 de março de 2024,
publicado no DODF nº 59, de 26 de março de 2024, págs. 59 a 62, que homologou o
resultado final do Processo Seletivo, bem como a Portaria nº 109, de 22 de março de
2024, publicada no DODF nº 59, de 26 de março de 2024, págs. 30 a 33, que designou os
candidatos classificados no número de vagas para o exercício da atividade de preceptoria,
Processo SEI-GDF nº 00060-00177724/2024-11, resolve:
Art. 1º Designar FRANCINO MACHADO DE AZEVEDO FILHO, matrícula nº
1.440.492-3, para a atividade de Coordenador do Programa de Residência
Multiprofissional em Saúde do Adulto e Idoso da COREMU SES, no período de
11/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 2º Designar LUZ MARINA ALFONSO DUTRA, matrícula nº 137.651-9, para a
atividade de Tutora do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde do Adulto
e Idoso da COREMU SES, no período de 27/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 3º Designar VIRGÍNIA CUNHA DE ALMEIDA, matrícula nº 1.435.883-2, para a
atividade de Tutora do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde do Adulto
e Idoso da COREMU SES, no período de 27/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 4º Designar VICTOR ROBERTO SANTOS COSTA, matrícula nº 1.440.275-0,
para a atividade de Tutor do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde do
Adulto e Idoso da COREMU SES, no período de 27/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 5º Designar PEDRO HENRIQUE MOURÃO SILVA, matrícula nº 1.680.049-4,
para a atividade de Tutor do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde do
Adulto e Idoso da COREMU SES, no período de 14/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 6º Designar SIMONE BARBOSA DUARTE BRANDÃO, matrícula nº 1.442.772-9,
para a atividade de Tutora do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde do
Adulto e Idoso da COREMU SES, no período de 14/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 7º Designar LILIAN BARROS DE SOUSA MOREIRA REIS, matrícula nº 144.066-
7, para a atividade de Tutora do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde do
Adulto e Idoso da COREMU SES, no período de 14/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 8º Designar FERNANDA BEZERRA QUEIROZ FARIAS, matrícula nº 143.091-
2, para a atividade de Tutora do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde
do Adulto e Idoso da COREMU SES, no período de 14/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 9º Designar RENATO VALDUGA, matrícula nº 180.310-7, para a atividade de
Tutor do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde do Adulto e Idoso da
COREMU SES, no período de 14/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 10. Designar FLÁVIO DA SILVA BORGES, matrícula nº 145.622-9, para a
atividade de Tutor do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde do Adulto e
Idoso da COREMU SES, no período de 14/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA N° 195, DE 07 DE MAIO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19
dezembro de 2018, c/c a Lei nº 2.676 de 12 de janeiro de 2001; considerando os Programas
de Residência Médica que têm como instituição executora a Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal (SES-DF), credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica
do Ministério da Educação (CNRM/MEC), regulamentados no âmbito desta Secretaria de
Estado pela Portaria nº 493, de 8 de julho de 2020, publicada no DODF nº 184, de 28 de
setembro de 2020, bem como suas retificações e/ou alterações; e conforme a Lei nº 6.455,
de 26 de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 246, de 27 de dezembro de 2019; e,
ainda, considerando o PROCESSO SELETIVO REGULAR PARA PRECEPTORES DE
ENSINO DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, Seleção 2024/1, objeto do
Edital SES nº 34, de 20 de dezembro de 2023, publicado no DODF nº 239, de 22 de
dezembro de 2023, págs. 150 a 153, e sua retificação contida no Edital SES nº 02, de 12 de
janeiro de 2024, publicado no DODF nº 10, de 15 de janeiro de 2024, pág. 66;
considerando, ainda o Edital SES nº 14, de 14 de março de 2024, publicado no DODF nº
53, de 18 de março de 2024, que homologou o resultado final do Processo

Seletivo, bem como a Portaria nº 97, de 14 de março de 2024, publicada no DODF nº 53, de
18 de março de 2024, que designou os candidatos classificados no número de vagas para o
exercício da atividade de preceptoria, Processo SEI-GDF nº 04016-00043552/2024-70,
resolve:
Art. 1º Designar RAFAEL ALMEIDA MACIEL, matrícula SES nº 1.672.867-X, para a
atividade de Supervisor do Programa de Residência Médica em Ortopedia e Traumatologia
da Comissão de Residência Médica (COREME) do Hospital de Base do Distrito Federal
(HBDF/IGESDF), no período de 18/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA N° 196, DE 07 DE MAIO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº
39.546, de 19 dezembro de 2018, c/c a Lei nº 2.676 de 12 de janeiro de 2001;
considerando os Programas de Residência Médica que têm como instituição executora
a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), credenciados pela
Comissão Nacional de Residência Médica do Ministério da Educação (CNRM/MEC),
regulamentados no âmbito desta Secretaria de Estado pela Portaria nº 493, de 8 de
julho de 2020, publicada no DODF nº 184, de 28 de setembro de 2020, bem como suas
retificações e/ou alterações; e conforme a Lei nº 6.455, de 26 de dezembro de 2019,
publicada no DODF nº 246, de 27 de dezembro de 2019; e, ainda, considerando o
PROCESSO SELETIVO REGULAR PARA PRECEPTORES DE ENSINO DOS
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, Seleção 2024/1, objeto do Edital SES nº
34, de 20 de dezembro de 2023, publicado no DODF nº 239, de 22 de dezembro de
2023, págs. 150 a 153, e sua retificação contida no Edital SES nº 02, de 12 de janeiro
de 2024, publicado no DODF nº 10, de 15 de janeiro de 2024, pág. 66; considerando,
ainda o Edital SES nº 14, de 14 de março de 2024, publicado no DODF nº 53, de 18 de
março de 2024, que homologou o resultado final do Processo Seletivo, bem como a
Portaria nº 97, de 14 de março de 2024, publicada no DODF nº 53, de 18 de março de
2024, que designou os candidatos classificados no número de vagas para o exercício da
atividade de preceptoria, Processo SEI-GDF nº 04016-00041992/2024-92, resolve:
Art. 1º Designar ALINE AKIKO KOMATSU RABELO, matrícula SES nº 152.861-0,
para a atividade de Supervisora do Programa de Residência Médica em Cardiologia da
Comissão de Residência Médica (COREME) do Hospital de Base do Distrito Federal
(HBDF), no período de 19/03/2024 até 28/02/2027.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA N° 197, DE 07 DE MAIO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19
dezembro de 2018, c/c a Lei nº 2.676 de 12 de janeiro de 2001; considerando os Programas
de Residência Médica que têm como instituição executora a Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal (SES-DF), credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica
do Ministério da Educação (CNRM/MEC), regulamentados no âmbito desta Secretaria de
Estado pela Portaria nº 493, de 8 de julho de 2020, publicada no DODF nº 184, de 28 de
setembro de 2020, bem como suas retificações e/ou alterações; e conforme a Lei nº 6.455,
de 26 de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 246, de 27 de dezembro de 2019; e,
ainda, considerando o PROCESSO SELETIVO REGULAR PARA PRECEPTORES DE
ENSINO DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, Seleção 2024/1, objeto do
Edital SES nº 34, de 20 de dezembro de 2023, publicado no DODF nº 239, de 22 de
dezembro de 2023, págs. 150 a 153, e sua retificação contida no Edital SES nº 02, de 12 de
janeiro de 2024, publicado no DODF nº 10, de 15 de janeiro de 2024, pág. 66;
considerando, ainda o Edital SES nº 14, de 14 de março de 2024, publicado no DODF nº
53, de 18 de março de 2024, que homologou o resultado final do Processo Seletivo, bem
como a Portaria nº 97, de 14 de março de 2024, publicada no DODF nº 53, de 18 de março
de 2024, que designou os candidatos classificados no número de vagas para o exercício da
atividade de preceptoria, Processo SEI-GDF nº 00060-00176129/2024-50, resolve:
Art. 1º Designar CLAUDIA PORTO, matrícula SES nº 0142283-9, para a atividade de
Supervisora do Programa de Residência Médica em Dermatologia da Comissão de
Residência Médica (COREME) do Hospital Regional da Asa Norte (HRAN), no período de
1º/04/2024 a 28/02/2027.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA N° 198, DE 07 DE MAIO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19
dezembro de 2018, c/c a Lei nº 2.676 de 12 de janeiro de 2001; considerando os Programas
de Residência Médica que têm como instituição executora a Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal (SES-DF), credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica
do Ministério da Educação (CNRM/MEC), regulamentados no âmbito desta Secretaria de
Estado pela Portaria nº 493, de 8 de julho de 2020, publicada no DODF nº 184, de 28 de
setembro de 2020, bem como suas retificações e/ou alterações; e conforme a Lei nº 6.455,
de 26 de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 246, de 27
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de dezembro de 2019; e, ainda, considerando o PROCESSO SELETIVO REGULAR
PARA PRECEPTORES DE ENSINO DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA,
Seleção 2024/1, objeto do Edital SES nº 34, de 20 de dezembro de 2023, publicado no
DODF nº 239, de 22 de dezembro de 2023, págs. 150 a 153, e sua retificação contida no
Edital SES nº 02, de 12 de janeiro de 2024, publicado no DODF nº 10, de 15 de janeiro de
2024, pág. 66; considerando, ainda o Edital SES nº 14, de 14 de março de 2024, publicado
no DODF nº 53, de 18 de março de 2024, que homologou o resultado final do Processo
Seletivo, bem como a Portaria nº 97, de 14 de março de 2024, publicada no DODF nº 53, de
18 de março de 2024, que designou os candidatos classificados no número de vagas para o
exercício da atividade de preceptoria, Processo SEI-GDF nº 04016-00034437/2024-12,
resolve:
Art. 1º Designar ANTONIO CLAUDIO DIAS AMARAL, matrícula SES nº 1.673.439-4,
para a atividade de Supervisor do Programa de Residência Médica em Cirurgia Torácica da
COREME HBDF/IGESDF, no período de 18/03/2024 a 28/02/2027.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 07 de maio de 2024

PROCESSO N°: 00060-00206050/2024-61. INTERESSADO: RENATHA GONCALVES
RODRIGUES.ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA.
DECLARO VACÂNCIA, com fulcro no artigo 54, caput, da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, c/c artigo 1°, inciso VIII, do Decreto n° 39.133, de 15 de junho de
2018, bem como o artigo 8°, §2°, da Portaria n° 396, de 20 de junho de 2022, da carreira de
GESTÃO E ASSISTÊNCIA PÚBLICA A SAÚDE, cargo de ANALISTA EM GESTÃO E
ASSISTÊNCIA PÚBLICA, 2º Classe, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, pertencente à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, ocupado por
RENATHA GONCALVES RODRIGUES, matrícula nº: 14342677, lotado(a) no(a)
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DA SECRETARIA DE SAÚDE, a contar de 19 de abril
de 2024, em virtude de sua posse em outro cargo inacumulável. Publique-se e encaminha-se
à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, para providências pertinentes.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

RETIFICAÇÃO
No Despacho da Secretária de Estado de Saúde de 05 de janeiro de 2024, publicado no
DODF Nº 05, de 08 de janeiro de 2024, página 25, ONDE SE LÊ: "...matrícula: 142.450-
5...", LEIA-SE: "...matrícula: 186.185-9...".

SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 132, DE 02 DE MAIO DE 2024
DESIGNA SERVIDORES DA SES/DF, PARA ATUAREM NO
ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 051198/2024-SES/DF, celebrado
com a empresa NORTE FLOW ENGENHARIA CLÍNICA LTDA EPP, NA FORMA ABAIXO.
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 1º da Portaria nº 326, de 16 de agosto de 2023, publicada no DODF nº 157, de 18 de
agosto de 2023, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00401074/2020-06, com a indicação das respectivas funções no
Acompanhamento/fiscalização do Contrato nº 051198/2024-SES/DF, celebrado com a
empresa NORTE FLOW ENGENHARIA CLÍNICA LTDA EPP, quem tem por objeto o(a)
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças em equipamentos de tratamento
de água por osmose reversa, pertencentes à SES/DF (Manutenção Itens 1 a 3 / Peças Itens 4
a 6), conforme processo nº 00060-00401074/2020-06, a saber:
§ 1 ILDA BRAZ DE SOUSA AGUIAR, matrícula 1681.953-5, lotado(a) no(a)
SES/SRSSO/HRT/GACL/UNEFRO, para atuar como Executor(a) Titular no âmbito do(a)
SES/SRSSO/HRT (135165296).
§ 2 JAMAR EUSTAQUIO ALVES, matrícula 172.665-X, lotado(a) no(a)
SES/HMIB/DAS/GACIR/UCC e LUCIANO TENORIO KARASHIMA, matrícula
1679.889-9, lotado(a) no(a) SES/HMIB/DAS/GACL/UTI MATER, para atuarem,
respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(s), no âmbito do(a) SES/HMIB
(135511903, 135515720).
§ 3 FABIO HUMBERTO RIBEIRO PAES FERRAZ, matrícula 152.682-0, lotado(a) no(a)
SES/SRSCE/HRAN/GACL/UMEI e ANGELA MARQUES DOS SANTOS, matrícula
143.257-5, lotado(a) no(a) SES/SRSCE/HRAN/GACL/UMEI, para atuarem,
respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(s), no âmbito do(a)
SES/SRSCE/HRAN (135632960, 135630694).
§ 4 ALLANA DA CONCEICAO GOMES, matrícula 1711.384-9, lotado(a) no(a)
SES/SRSNO/HRS/GACL/UNEFRO e MIRIAN ELIZABETH CARVALHO SOUSA,
matrícula 184.023-1, lotado(a) no(a) SES/SRSNO/HRS/GACL/UNEFRO, para atuarem,
respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(s), no âmbito do(a)
SES/SRSNO/HRS (136346794, 136346928).
§ 5 FELLIPE DIENER FONSECA, matrícula 1704.871-0, lotado(a) no(a)
SES/SRSOE/DA, para atuar como Executor(a) Titular no âmbito do(a) SES/SRSOE
(137021986).
§ 6 WILMAR DE FREITAS LIMA, matrícula 151.801-1, lotado(a) no(a)
SES/SRSSU/DA/GAOESP-GAMA, para atuar como Executor(a) Titular no âmbito do(a)
SES/SRSSU (137021986).

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, da
Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de
dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA,
de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os
parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-
SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Portaria nº 1143/2021-SES/DF; Instrução
Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR RIBEIRO DA COSTA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 133, DE 02 DE MAIO DE 2024
DESIGNA SERVIDORES DA SES/DF, PARA ATUAREM NO
ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 051224/2024-SES/DF,
celebrado com a empresa CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE PARA
LABORATORIOS LTDA, NA FORMA ABAIXO.
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 1º da Portaria nº 326, de 16 de agosto de 2023, publicada no DODF nº 157, de 18 de
agosto de 2023, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00382348/2018-28, com a indicação das respectivas funções no
Acompanhamento/fiscalização do Contrato nº 051224/2024-SES/DF, celebrado com a
empresa CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE PARA LABORATORIOS
LTDA, quem tem por objeto o(a) Contratação de empresa especializada em serviço de
controle externo da qualidade de processos analíticos (Controle de Proficiência) dos
Laboratórios da Subsecretaria de Vigilância em Saúde do Distrito Federal, para atender às
demandas da Diretoria do Laboratório Central de Saúde Pública (Item 1), conforme
processo nº 00060-00382348/2018-28, a saber:
§ 1 JOSE GARCIA DE ARAUJO JUNIOR, matrícula 1443.982-4, lotado(a) no(a)
SES/SVS/LACEN/GSQ e EDVA PAULA MONTEIRO DA COSTA, matrícula 143.651-1,
lotado(a) no(a) SES/SVS/LACEN/GSQ, para atuarem, respectivamente, como Executor(es)
Titular e Substituto(s), no âmbito do(a) SES/DF (136450532, 136504483).
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, da
Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de
dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA,
de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os
parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-
SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Portaria nº 1143/2021-SES/DF; Instrução
Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR RIBEIRO DA COSTA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 134, DE 02 DE MAIO DE 2024
DESIGNA SERVIDORES DA SES/DF, PARA ATUAREM NO
ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 051373/2024-SES/DF, celebrado com a
empresa CTO - CENTRO DE TECNOLOGIA ORTOPÉDICA LTDA, NA FORMA ABAIXO.
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 1º da Portaria nº 326, de 16 de agosto de 2023, publicada no DODF nº 157, de 18 de
agosto de 2023, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00129532/2024-90, com a indicação das respectivas funções no
Acompanhamento/fiscalização do Contrato nº 051373/2024-SES/DF, celebrado com a
empresa CTO - CENTRO DE TECNOLOGIA ORTOPÉDICA LTDA, quem tem por
objeto o(a) aquisição de material de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS
(OPME) – ÓRTESE DE DENNIS BROWN RÍGIDA e outros, contemplados na Tabela
SUS DE OPME do Ministério da Saúde, para atender a demanda da unidade de Medicina
Física, da Secretaria de Saúde – DF (Itens 3 e 11), conforme processo nº 00060-
00129532/2024-90, a saber:
§ 1 ROSANGELA FONSECA ARAUJO GARCIA, matrícula 147.674-2, lotado(a) no(a)
SES/SAIS/DASIS/GESSF/NUPOP e LUCIANA ALVES CUSTODIO, matrícula
1443.795-3, lotado(a) no(a) SES/SAIS/DASIS/GESSF/NUPOP, para atuarem,
respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(s), no âmbito do(a) SES/DF
(136868712, 136871761).
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, da
Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de
dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA,
de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os
parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-
SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Portaria nº 1143/2021-SES/DF; Instrução
Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR RIBEIRO DA COSTA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 135, DE 02 DE MAIO DE 2024.
ALTERA A ORDEM DE SERVIÇO 129, DE 23 DE ABRIL DE 2024, A QUAL DESIGNA
SERVIDORES DA SES/DF, PARA ATUAREM NO
ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 051422/2024-SES/DF, celebrado
com a empresa MC ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO.
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